
 

Itu, 27 de janeiro de 2011.  
 

Assunto: Categoria O 

Sr(a) Diretor(a), 

 

        Ratificando as informações já transmitidas com relação aos docentes contratados 
por prazo determinado,  solicitamos o empenho  para que todos esses interessados, 
contratados em 2010 (Categoria O), sejam comunicados da possibilidade de 
concorrerem à atribuição de aulas, nos termos da Resolução SE - 77/2010,  já no 
processo inicial de 2011, vez que aquele vínculo, iniciado em 2010, poderá se estender 
até o final deste ano letivo, quando, nos termos da LC 1.093/2009, obrigatoriamente 
deverão cumprir o período de quarentena de 200 dias. 
        Reforçamos que o DRHU está adotando as providências (PAEF e PAPC) para 
cancelar as extinções efetuadas automaticamente  no final do ano de 2010.  A Equipe de 
Assistência Técnica - II (EAT-II) transmitirá orientações técnicas para  todas as Diretorias 
de Ensino. 
        

 
 

Jorge Sagae 
DRHU/SE. 
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